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CURRAIS 

roRT ARI A N º 478 d e 22 d e outubro d e 2025 

D ispõe 1mbre prov imento em curgu p1.íbficu 
,mmicipal Comissionado e Função de Confian ça e 
dtf outrns prov idências. 

0 PR l3PEITO MU N IC I PAL OE CU RR A IS-PI, R AJM UNDO MARTINS D13 

SOUSA S ANTOS S01:HUNI-IO, no uso d e suns a tribuic;l\cs que lhe s:5o conferido~ pelo 

1-t!i Orgânica du Munidpiu, A rt., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1 . 0 Nomear, C ARMTNA MlRANDA ALV ES, portador(a) da c~duln de RC n º : 

2411897 SSP/PI, in1«:rito(a) no C PF ~ob n ": 971 .325.943-20, para ocupar cargo c m 

comissão/função de confianç .i d e Diretor d a Tesouraria Municipal , si m bolo CC-02, 

lota do(a) na Secret .1rla Mun icipa l d e Edue.1ção, c ujas c"tlvidades serão e xercidas na 

forma e nos Jimitt!s da Lei. 

2 ° . Os din.' ilus e deveres du n u1ncudu uUCUcccrdu ll lcgisluçíiu rn unit::ip{ll. 

3". Es ta Po rtarii"! ent ra cm v igor 11a data de s uo publ koç3o, rcvog~·u..1ns os dis posiç~s c ni 

contrário. 

Gabin ete do Prefeito do M uniclpio d e Currais/PI, e m 22 d e o utubro de 202S. 

R a imundo Martins d e Sou sa Santos Sobrinho 
Prefeítu d e C urra i i,, - PT 

Ruo Podre Manoel Paredes. S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currms-PI 
CNPJ Nº 01.612.752 / 0001-76 

ZCEZ58250.DDE4 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 007120 25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 100/2025 
TERMO CREDENCIAMENTO· CONTRATO NO 225/202S 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI . 
Inscrita no CNPJ sob o nº 41 .522.350/0001-03, com sede na Avenida JK, 2650, CEP 
64.885-000, COLÔNIA DO GURGUÊINPI 
CONTRATADA: VANUSA DE CARVALHO Fé: , pessoa física inscrita no CPF/MF n.0 

002. 755.803-77, residente e domlcllíada no Povoado assentamento Belo Horizonltt, Zona 
Rural, Colônia do Gurgueia PI 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, Inciso IV da L ei nº 14.133/21/ DECRETO Nº 11 .878 

OBJETO: CREDENOAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FISICAS PARA O 

FORNEOMENTO PARCELADO DE FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES E SUCOS, DESTINADOS 

AO ATENDIM ENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS GERAIS, DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 00 PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 

VIG~NCIA: 12 (DOZE) MESES 
VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO O VALOR 
CORRESPONDENTE AO FORNECIMENTO OE ACORDO COM A DEMANDA E 
CONFORME A EFETIVA ENTREGA 00 OBJETO DESTE CONTRATO. 
DATA: 22 DE OUTUBRO OE 2025. 

Lisiane Franco Rocha Araújo 
Prefeita Munlclpal 

m: F2B088B1FDEE4 

Secretaria Municipal de Educação 
Coló nia Do Gurgueia - PI CNPJ: 30.774.687/0001-83 

Avenida Juscellno Kublstschek, 2735 Centro - CEP: 64.885-000 
lnstragr3m: prefel turatoloniadogurguei.l 

Portaria SME n" 160/2025 

E-mail: educacao@colonladogurguela.pi.gov.br 

Colônia do Gurguéia - PI, 17 d e o utubro d e 2025 

CONSTITUI COM ISSÃO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLI FICADO NII 001/2025 
destinado ao provimento de cargo de DIRETOR 

de Escola da Rede Municipal de Ensino de 

Colõnla do Gurcuéia- PI e dá ou t ras 

providencias. 

JAQUEUNA UMA OE MOURA, Secretária M unicipal de Educação do Municipio de Colônia 

do Gurguéia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO que a Lei nit 14.113/2020, ao promover por melo de incentivo 

financeiro a rede onde a escolha do Diretor de escola e realizada respeitando-se a gestão 

democrática (por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho ou com a 

participação da comu nidade escolar dentre candidatos aprovados prevl.:imcntc cm 

avaliaç:lo de m~ri to e desempenho), reconhece que tala prática contribui para a 

melhorl.> de gest5o, J cvoluç:So de lndlc.:idorcs de atendimento e m elhoria da 

aprendlzacem e a redução das desicualdades; 

CONSIDERAN DO que o Decreto Municipal nit 033/2025, ao d ispor no art. Sit, inciso I que 

" pelo provimento dos ca rcos de Diretor Escolar, por meio do processo seletivo por 

critério de competência técnico-pedagógica, participação da comunidade escol.:1r e pelo 

executivo municipal na forma prevista na presente lei"; 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir a maior transparência ao Processo Seletivo 

Slmplif lcado de candidatos para o preenchimento de ditas vacas, coisa que aconselha a 

Constitu ição Federal. 

RESOLVE 

Art. 1 11 - Nomear os servidores .:1baixo identific.,dos, p.:1ra comporem a Comissão de 

Seleção do Processo Seletivo Simplificado n11 001/2025, sendo: 

P(esidenl e: NIVIA MARIA BRANDÃO LUNA, CPF NII 742.025.963-15; 

• 01 Secretário: SAMARA RIBEIRO GUIMARÃES ROCHA, CPF NO 824.334.133-53; 

• 02 Secretário: VALOENORA DE ALMEIDA MIRANDA, CPF N11553.778.233-20. 

Art. 211 - A presente comissão fica encarregada de tomar todas as providencias 

necessá rias para a realização do presente Processo Seletivo Simplificado Público 

obedecendo fiel mentt:i, aos ordenamentos legais pertinentes. 

Secretaria Municipal de Educação 
Col6n la Do Gurguela - PI CNPJ: 30.774.687/0001-83 

Aven ida Juscelino Kubistschek, 2735 Centro - CEP: 64.885-000 
lnstragr.-m: prefe lturacolo"iadogurguel.-

E-mail: edut11tao@tolonladogurguela.pi.gov.br 

Art , 311 - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público deverá 

promover a divulgação do edital de chamamento e encarregar-se do recebimento das 

Inscrições, c lilborilç5o do rcgulilmcnto dos edit.>ls, incluindo il lndil -1 suil pilrticipilç5o 

nas análises de currícu los, divulgação dos resu ltados, análise de recursos, divulgação do 

re sultado dos recursos, guarda de documentos, auxiliando a banca organizadora. 

Art . 4 t - Compete ao presidente desta comissão so licitar junto ao Executivo Municipal 

todos os recursos materia is, humanos e financeiros necessários 3 consecução do 

objet ivo desta Portaria , bem como se encarrecar da orcanlzação do local onde serão 
realizada s as inscrições e an,Uises de cu rrículos. 

Art , 511 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em con t rá rio. 

Gabinete da Secretaria Munlclpal de Colônia do Gurguela, Estado do Plaur, aos de2essete 

dias do m ês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Comunique-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se 

JAQUEUNA UMA 1,,,.;Mdudelo,n,~diflital 
OE põr JAQUEUNA UMA DE 

MOURA:06598008 =~,~~179 

379 11:U.ll•(U'OO' 

Jaquetina Lima de Moura 

Secretárla Municlpal de Educação 


